
 

 

 

  
 

TERMO DE PENHORA 
 

  Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2019, neste Juizado 

Especial Cível, onde tramitam os autos sob o nº 0042239-78.2016.8.16.0182, tendo 

como exequente Condominio Edificio Karol Wojtyla e como executados Gerson de Sá 

Tavares Filho e Maria Aparecida de Castro Tavares, formalizei a penhora dos direitos 

que os executados possuem sobre o imóvel objeto da matrícula nº. 18.588 da 6ª 

Circunscrição de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba/PR descritos a seguir: 

 

 
                      
O valor do débito atualizado até a presente data é de R$ 91.114,27 (noventa e um 
mil, cento e quatorze reais e vinte e sete centavos). 
 
  Eu, Nadia C. Rojas, Servidora do 6º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Curitiba, digitei o presente Termo. 
                   

Ana Roberta Souto Maior da Silva 
(Secretária) 

Subscrito sob ordem judicial 
Assinado digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE 

CURITIBA 
6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CURITIBA- PROJUDI 

Av. Anita Garibaldi, 750 – Bloco Juizados Especiais - Cabral - Curitiba/PR - CEP: 80540-400 - 
Fone:3312-6108  

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

ad
o

 d
ig

ita
lm

e
nt

e
, 

co
n

fo
rm

e
 M

P
 n

º 
2.

2
0

0-
2/

20
0

1,
 L

ei
 n

º 
1

1
.4

19
/2

00
6

, 
re

so
lu

çã
o

 d
o 

P
ro

ju
d

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
V

a
lid

aç
ão

 d
e

st
e

 e
m

 h
tt

p
s:

//p
ro

ju
d

i.t
jp

r.
ju

s.
b

r/
p

ro
ju

di
/ 

- 
Id

e
n

tif
ic

a
do

r:
 P

JD
N

3 
H

JR
S

9 
P

S
6X

P
 Q

9
5

Z
A

PROJUDI - Processo: 0042239-78.2016.8.16.0182 - Ref. mov. 156.1 - Assinado digitalmente por Ana Roberta Souto Maior da Silva:9664
18/12/2019: EXPEDIÇÃO DE TERMO DE PENHORA. Arq: termo de penhora

Página 331


